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CCLJ aprova PEC que autoriza 
parlamentares a criar despesas 

e legislar sobre tributos 
Mudança na Constituição Estadual foi aprovada por unanimidade no colegiado 

A Comissão de Justi-
ça (CCLJ) da Alepe 
aprovou, ontem, a 

Proposta de Emenda à Cons-
tituição (PEC) nº 1/2019, 
que visa autorizar os parla-
mentares estaduais a propor 
leis que tratem de matérias 
fi nanceiras e tributárias. Atu-
almente, apenas o governa-
dor pode apresentar esse tipo 
de norma, conforme o artigo 
19 da Carta Magna de Per-
nambuco. Segundo o autor 
do texto, deputado Coronel 
Alberto Feitosa (PL), a mu-
dança visa ampliar a atuação 
dos legisladores.

Na justifi cativa anexa-
da à PEC, ele explica que o 
texto adequa as hipóteses de 
iniciativa privativa do chefe 
do Poder Executivo estadu-
al àquelas estabelecidas na 
Constituição Federal para a 
Presidência da República. 
Ampara-se, ainda, em juris-
prudências do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), para o 
qual é necessário haver cor-
respondência entre as prer-
rogativas do gestor estadual 
e as do presidente, “sob pena 
de inconstitucionalidade”.

“A atual redação da 
Constituição do Estado li-
mita a atuação legislativa, 
asfi xiando o Poder Legisla-
tivo em relação a matérias 
essenciais, como políticas 
públicas, readequação e re-
visão de impostos, e medidas 
gerais para assegurar direitos 
e garantias fundamentais”, 
argumenta Feitosa. Segundo 
o autor, apenas Pernambuco e 
Acre impedem os deputados 
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INICIATIVA - Para o autor da proposta, Coronel Alberto Feitosa, 
Constituição do Estado “asfi xia o Legislativo em relação a matérias 
essenciais” 

JUVENTUDE - Aluísio Lessa elogiou o Programa Novas 
Oportunidades, voltado a egressos do sistema socioeducativo: “Mais 
inclusão social”

de propor aumento de despe-
sa. Quanto às matérias tribu-
tárias, contam com restrições, 
ainda, Alagoas, Amazonas, 
Bahia, Maranhão, Paraíba, 
Roraima e Sergipe.

A PEC 1 foi relatada na 
CCLJ pelo deputado Antô-
nio Moraes (PP) e acatada 
por unanimidade.

Rൾංඇඌൾඋඡඞඈ ඌඈർංൺඅ
Os integrantes do colegia-

do também deram aval, por 
unanimidade, ao Projeto de 
Lei (PL) nº 3617/2022, que 
institui o Programa Novas 
Oportunidades. A iniciativa do 
Governo do Estado é voltada 
a egressos e aprendizes do 
sistema socioeducativo, com 
idades entre 14 e 22 anos.

A ação pretende oferecer, 
durante 24 meses, serviços 
como ofi cinas, palestras, 
auxílio para preencher ca-
dastros, contatos telefônicos, 
apoio técnico, visitas domi-
ciliares e encaminhamento 
para redes de qualifi cação 
profi ssional, entre outros. 
Podem participar jovens 
que receberam a extinção 
da medida socioeducativa 
(internação e semiliberdade) 
ou que a cumpram em meio 
aberto (prestação de serviço 
à comunidade e liberdade as-
sistida). 

Segundo a mensagem 
do Executivo enviada com a 
matéria, essa é “uma políti-
ca pública socioeducacional 
fundada no combate à desi-

gualdade e exclusão social”. 
Ao relatar a proposta, o de-
putado Aluísio Lessa (PSB) 
enalteceu a importância do 
programa, uma vez que, “es-
sencialmente, abrange para 
todo o território pernambu-
cano medidas de socioeduca-
ção já em andamento”. “Te-
remos muito mais inclusão 
social”, asseverou.

Outra proposição acatada 
no encontro de Justiça foi o 
PL nº 3260/2022, que institui 
a Política Estadual de Rein-
serção Social de Dependen-
tes Químicos Recuperados. 
Se aprovada em Plenário, 
órgãos da administração es-
tadual direta e indireta deve-
rão estabelecer, em contratos 
com entidades privadas, um 

percentual mínimo de vagas 
de trabalho para esse seg-
mento. A cota só valerá para 
empresas com mais de 20 
postos formais de emprego.

De acordo com o autor 
da matéria, deputado Pas-
tor Cleiton Collins (PP), “a 
medida poderá servir de ins-
trumento de ressocialização 
para pessoas que vivem à 
margem da sociedade”.
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Por fi m, a CCLJ acatou o 

PL nº 3650/2022, do Governo 
Estadual, que ratifi ca o proto-
colo de intenções do Consór-
cio Brasil Verde, formado para 
enfrentar os efeitos adversos 
das mudanças do clima. In-
tegram a iniciativa os estados 

do Acre, Amapá, Bahia, Goi-
ás, Espírito Santo, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambu-
co, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande 
do Sul, Santa Catarina, São 
Paulo e Sergipe.

A proposta contém as 
regras para a ratifi cação do 
protocolo, a forma de consti-
tuição, a área de abrangência, 
as fi nalidades, as atribuições 
e os princípios. Para viabi-
lizar as ações, o consórcio 
poderá realizar estudos téc-
nicos, elaborar projetos para 
obtenção de recursos, pro-
mover desapropriações, bem 
como campanhas educativas, 
entre outras medidas.
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ATO Nº 828/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008045/2022 e no Ofício nº 177/2022 do Deputado
Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 825/22, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 08 de outubro de 2022, referente à
nomeação de SOAMIR JOSE VELOSO LUSTOSA JUNIOR.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 829/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008099/2022 e no Ofício nº 67/2022, da Deputada
Alessandra Vieira,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 797/2022, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 07 de outubro de 2022, referente
à exoneração do servidor JOAO LUIZ DE OLIVEIRA.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 830/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008125/2022 e no Ofício nº 117/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar o servidor AMILCAR AUGUSTO BEZERRA LEITE RIBEIRO, do cargo em comissão de Assessor da 1ª Secretaria,
Símbolo PL-ASC-1, a partir do dia 10 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes foram dadas pelas
Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 831/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 008083/2022, do Deputado Rodrigo Novaes,
RESOLVE: exonerar a servidora BARBARA VALKIRIA DE FONTES ROMAO, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-
ASC, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 832/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008120/2022 e no Ofício nº 130/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar a servidora BARBARA PEDROSA MACIEL, do cargo em comissão de Assessor Adjunto, Símbolo PL-ADJ, da
Estrutura da Superintendência Geral, a partir do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 833/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008135/2022 e no Ofício nº 138/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar o servidor ATYLIO RENATO PLACIDO, do cargo em comissão de Assessor Adjunto, Símbolo PL-ADJ, da Estrutura
da Superintendência Administrativa, partir do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 834/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008110/2022 e no Ofício nº 179/2022, do
Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar o servidor LUCAS GABRIEL DE LIMA LEAO DE SOUZA, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar,
Símbolo PL-APC, a partir do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas
Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 835/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008063/2022 e no Ofício nº 047/2022, do
Deputado Lucas Ramos,
RESOLVE: exonerar o servidor GIVALDO GOUVEIA DANTAS, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas
Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 836/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe trâmite nº 008134/2022 e no Ofício nº 81/2022, da Deputada
Dulci Amorim,
RESOLVE: exonerar AUGUSTO SOUZA LIMA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nos termos da Lei nº
11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 837/22
O PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 008124/2022, do Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: exonerar o servidor OTAVIO HENRIQUE BATISTA PEREIRA, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo PL-ASC,
nomeando para o referido cargo, VERA MARIA DE LIMA ALVES, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120% (cento e vinte
por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13,
15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado AGLAILSON VICTOR
1º Vice-Presidente

ATO Nº 838/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício n.º 008094/2022, do Deputado Isaltino Nascimento,
RESOLVE: exonerar e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhe a gratificação de
representação, conforme planilha abaixo, a partir do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que
lhes foram dadas pelas Leis nº 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 16.579/19 e 16.579/19.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
THIAGO CESAR MELO DA SILVA Secretário Parlamentar / PL-SPC ———————————————- ——-
ROBERTA MARIA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES ———————————————- Secretário Parlamentar / PL-SPC 35%
MARIA JOSE DOS SANTOS ———————————————- Secretário Parlamentar / PL-SPC 33%

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 839/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício n.º 008085/2022, do Deputado Rodrigo Novaes,
RESOLVE: exonerar a servidora MARIA VITORIA VIANA MAUX GONCALVES, do cargo de Assessor Especial, símbolo PL-ASC,
nomeando para o referido cargo, MANUELLE DA SILVA LUCAS, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 26,05% (vinte e seis
vírgula zero cinco por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nº 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13, 16.579/19 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 840/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 008130/2022, do Deputado Wanderson Florêncio,

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson
Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado Clodoaldo
Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário, Deputado Rogério Leão;
4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado Antonio Fernando; 2ª Suplente,
Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 4° Suplente, Deputado Henrique
Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª Suplente, Deputada Fabíola Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero
Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane
Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de
Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo;
Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da Informação
- Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e
Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres Kobayashi; Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel
Ely Jobson Bezerra de Melo; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Carlos
Ribeiro Barbosa Junior; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José
Humberto de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto
Santos; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Gilberto Gonçalves
Feitosa Junior; Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - José Rivelino Ferreira de Morais;
Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de Oliveira Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Edson
Alves Jr.; Editora - Ivanna de Castro; Repórteres - André Zahar, Gabriela Bezerra, Isabelle Costa Lima e Verônica Barros;
Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Repórteres Fotográficos
- Evane Manço, Giovanni Costa, Jarbas Araújo, Nando Chiappetta e Roberta Guimarães; Diagramação e Editoração
Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-
PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Atos



Recife, 11 de outubro de 2022 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano XCIX • N0 191 – 3
RESOLVE: exonerar e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes a gratificação de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nº
12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 16.579/19 e 16.579/19.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
LEONARDO ANTONIO CALMON LISBOA Assistente Parlamentar / PL-APC ———————————————- ——-
GABRIEL CALIXTO DE SANTANA ———————————————- Assistente Parlamentar / PL-APC 21%
REGINA ACIOLI SAMARCOS MORATO Assessor Especial / PL-ASC ———————————————- ——-
JULIA MAUL CYSNEIROS ———————————————- Assessor Especial / PL-ASC 0%

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 841/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe trâmite nº 008065/2022 e no Ofício nº 048/2022, do
Deputado Lucas Ramos,
RESOLVE: nomear ANA PRISCILLA MARTINS, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe a
gratificação de representação de 120% (cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei
nº 13.245/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 842/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe trâmite nº 008139/2022 e no
Ofício nº 82/2022, da Deputada Dulci Amorim,
RESOLVE: nomear JULIO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 80,20% (oitenta vírgula vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as
alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 843/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008126/2022 e no Ofício nº 118/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear RAFAELLA BRITO FIGUEIREDO, para o cargo em comissão de Assessor da 1ª Secretaria, Símbolo PL-ASC-1, a
partir do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07,
15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 844/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008121/2022 e no Ofício nº 131/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear ALEXIA LAYSA FERREIRA DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Adjunto, Símbolo PL-ADJ, da
Estrutura da Superintendência Geral, a partir do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 845/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008123/2022 e no Ofício nº 132/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear JEFFERSON SANTOS DA SILVA, para o cargo em comissão de Assistente de Regência, Símbolo PL-AR, a partir
do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07,
15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 846/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008137/2022 e no Ofício nº 139/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear NANCI GOMES DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Adjunto, Símbolo PL-ADJ, da Estrutura da
Superintendência Administrativa, a partir do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 847/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008046/2022 e no Ofício nº 178/2022, do
Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear RIZONCLEIDO LEITE BARBOSA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, a partir do

dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07, 15.161/13, 15.985/17
e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 848/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008115/2022 e no Ofício nº 180/2022, do
Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear ANDERSON ALMEIDA BARBOSA, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, a partir
do dia 11 de outubro de 2022, nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07, 15.161/13, 15.985/17
e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 849/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 008088/2022, do Deputado Rodrigo Novaes,
RESOLVE: nomear IZABELLA RAUANNA DA SILVA CORREIA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 87% (oitenta e sete por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que
lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de outubro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

PARECER Nº 009840/2022
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 01/2019
AUTORIA: DEPUTADO CORONEL ALBERTO FEITOSA

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA O ART. 19, §1º,
INCISOS I E II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 24, INCISO I;
E NO ART. 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEAS “A” E “B”,
AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INICIATIVA NOS TERMOS DO ART. 14, INCISO
XXIV, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E DO
ART. 9º, INCISO XXI, DO REGIMENTO INTERNO
DA CASA. OBSERVADOS O PRAZO
REGIMENTAL PREVISTO PELO ART. 185,
INCISO I, ALÍNEA “C”; O QUÓRUM, VIDE ART.
17, INCISO I, DA CARTA ESTADUAL E ART. 217,
INCISO II, ALÍNEA “A”, DO REGIMENTO
INTERNO; E O TRÂMITE ADEQUADO
SEGUNDO O ART. 191, §2º, REGIMENTAL.
PRINCÍPIO DA SIMETRIA. JURISPRUDÊNCIA
DA SUPREMA CORTE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS
DE INCONSTITUCIONALIDADE E DE
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Fica submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº
000001/2019, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa, que altera a redação dos incisos I e II, do parágrafo § 1º, do art. 19 da
Constituição Estadual (CE), para adaptá-lo ao § 1º, do art. 61, da Constituição Federal (CF/88), em respeito ao Princípio da Simetria e ao
entendimento consolidado da Suprema Corte, intérprete máximo constitucional.
A PEC em análise tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime próprio, conforme estabelecido pelo art. 191, §2º, e pelo art. 253,
ambos do Regimento Interno (RI). Por outro lado, tendo em vista o número de assinaturas colhidas, infere-se que foi preenchido o quórum
para a propositura, instituído pelo art. 17, inciso I, da Carta Estadual e pelo art. 217, inciso II, alínea “a” do RI. Respeitado o prazo para a
entrada fixado pelo art. 185, inciso I, alínea “a” do RI.

2. PARECER DO RELATOR

Antes de qualquer análise, convém discorrer sobre o Princípio da Simetria.
Ele exige que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios observem, no que for possível, em suas Constituições e Leis Orgânicas, os
princípios fundamentais e as regras de organização explícitas ou implícitas na Constituição Federal. Ricardo Cunha Chimenti, Fernando
Capez, Márcio F. Elias Rosa e Marisa F. Santos (Curso de Direito Constitucional, 2007, p. 21), nos ensinam que “ pelo princípio da
simetria, as regras previstas nas leis orgânicas municipais não podem desatender ao comando previsto na Constituição Estadual para
hipótese similar, bem como a Constituição Estadual deve seguir os comandos da Constituição Federal ”.
Deste modo, tem-se que as Constituições dos Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios deverão,
obrigatoriamente, reproduzir regras semelhantes – simétricas – às existentes na Lei Maior, em especial, no que tange ao poder de
iniciativa de leis.

DO PARÁGRAFO 1º, INCISO I, ART. 19, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

A Constituição da República, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e de autogoverno (art. 25, caput ),
impõe a compulsória observância de vários princípios, entre os quais o concernente ao processo legislativo. Dentre as regras básicas do
processo legislativo federal, frise-se, de observância obrigatória pelos Estados, por sua ligação com o princípio fundamental da separação
e independência dos Poderes, encontram-se as previstas no art. 61, § 1º, da CF, que assim prescreve:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados,
do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;”

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e
transferência para a reserva.

Contudo, indispensável destacar que a única menção a “matéria tributária” existente no art. 61 da CF encontra-se no seguinte dispositivo:

“b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária , serviços públicos e pessoal da administração
dos Territórios ;”

Analisando o dispositivo, e partindo da premissa de que normas restritivas, como as do artigo 61, devem ser interpretadas restritivamente,
o STF já se posicionou no sentido de que a reserva de iniciativa ao Chefe do Executivo para tratar sobre matéria tributária somente é
aplicável nos Territórios Federais, de forma que, no âmbito da União, e, consequentemente, dos Estados e Municípios, não há reserva
para que apenas o Chefe do Executivo trate do tema. Assim decidiu o Supremo, inclusive criando tese de Repercussão Geral:

“A reserva de lei de iniciativa do chefe do Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente se aplica aos
Territórios federais. [ ADI 2.447 , rel. min. Joaquim Barbosa, j. 4-3-2009, P, DJE de 4-12-2009.]”
“A norma não reserva à iniciativa privativa do presidente da República toda e qualquer lei que cuide de tributos, senão apenas
a matéria tributária dos Territórios. [ ARE 743.480 RG , voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-10-2013, P, DJE de 20-11-2013,
Tema 682 da Repercussão Geral do STF .]”
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. INICIATIVA PARLAMENTAR. VALIDADE. INVOCAÇÃO DO ART. 61 , § 1º , II , B, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I – A Constituição de 1988 não veda a iniciativa do
Poder Legislativo em legislar sobre matéria tributária. Precedentes. II Impossibilidade da invocação do art. 61 , § 1º , II , b , da
CF , uma vez que esse dispositivo constitucional tem sua aplicação restrita ao processo legislativo no âmbito dos territórios
federais. III – Agravo regimental improvido.” (STF - ARE 640208/ MG, 2ª Turma, Rel.: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, J.
20/09/2011, P. 05/10/2011).”

Desta feita, conclui-se que a matéria tributária não se insere nas normas de reprodução obrigatória, portanto, não deve constar no rol dos
temas de iniciativa privativa do Governador do Estado. Salvo a exceção referida anteriormente, a iniciativa parlamentar é perfeitamente
admitida para regular questão que abarque matéria tributária, tendo em vista que a Carta do Brasil não impôs qualquer restrição a respeito
no âmbito da União e dos Estados-membros.
As Constituições estaduais que se afastarem do parâmetro normativo delineado pela Lei Maior, indubitavelmente, incorrem em flagrante
inconstitucionalidade. A Constituição do Estado de Pernambuco, por exemplo, afastou-se do parâmetro de observância obrigatória (§ 1º,
“b”, art. 61, CR/88), conforme art. 19 § 1º, I, in verbis :

Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça, ao Defensor Público-Geral do
Estado e aos cidadãos, nos casos e formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:

I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, Orçamento e matéria tributaria;

Com isto, reservou privativamente ao Chefe do Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre matéria tributária. O Constituinte não
observou a compulsória simetria com o § 1º, alínea “b”, do art. 61, da Constituição da República, incidindo em vício de
inconstitucionalidade formal, mais precisamente no que atine à violação ao princípio da separação e independência dos Poderes (art. 2º,
CR/88).
Com efeito, retirou do Parlamentar a possibilidade de iniciar o processo legislativo que vise regular questões que versem sobre matéria
tributária, o que acaba por enfraquecer o Poder Legislativo e, consequentemente, causa prejuízo à própria população. A iniciativa de leis
no procedimento ordinário constitui uma questão de alta relevância em um Estado Democrático de Direito.
Outras Constituições dos Estados da Federação, como Paraíba, Sergipe, Bahia e Alagoas incorreram no mesmo erro do Estado de
Pernambuco, e tornaram privativa do Governador a competência para legislar sobre matéria tributária. O Estado de Goiás, atento ao
entendimento do Supremo Tribunal Federal, revogou a reserva dada ao Chefe do Executivo referente à matéria (Emenda 45/2009).
Por fim, a regra de iniciativa privativa do Poder Executivo para a deflagração de projetos de lei de natureza orçamentária é de observância
obrigatória para os Estados e Municípios. O Chefe do Poder Executivo tem o poder privativo de iniciar o processo legislativo sobre o tema,
assegurado pelos arts. 61, § 1º, inciso II, alínea “b”, e 165 da Carta Magna. Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal no Julgamento da
ADI 1.689, do Estado de Pernambuco:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI ORÇAMENTÁRIA: INICIATIVA. VINCULAÇÃO DE RECEITA. AUTONOMIA MUNICIPAL.
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 227 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, QUE DISPÕEM: “Art. 227. O Estado e os Municípios
promoverão programas de assistência integral à criança e ao adolescente, com a participação deliberativa e operacional de
entidades não governamentais, através das seguintes ações estratégicas: I - ... II - ... III- ... IV - ... V - ...
Parágrafo Único - Para o atendimento e desenvolvimento dos programas e ações explicitados neste artigo, o Estado e os
Municípios aplicarão anualmente, no mínimo, o percentual de um por cento dos seus respectivos orçamentos gerais”.
ALEGAÇÃO DE QUE TAIS NORMAS IMPLICAM VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 18, “CAPUT”, 25, “CAPUT”, 30, III, 61, § 1º, II,
“b”, E 167, IV, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. A Prefeitura Municipal de Recife, ao provocar a propositura
da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, pela Procuradoria Geral da República, não pretendeu se eximir da
responsabilidade, que também lhe cabe, de zelar pela criança e pelo adolescente, na forma do art. 227 da Constituição Federal
e do artigo 227, “ caput “, e seus incisos da Constituição Estadual. Até porque se trata de “dever do Estado”, no sentido amplo
do termo, a abranger a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 2. Sucede que, no caso, o parágrafo único do
art. 227 da Constituição Estadual estabelece, para tal fim, uma vinculação orçamentária, ao dizer: “ para o atendimento e
desenvolvimento dos programas e ações explicitados neste artigo, o Estado e os Municípios aplicarão, anualmente, no mínimo,
o percentual de um por cento dos seus respectivos orçamentos gerais “. 3. Mas a Constituição Federal atribui competência
exclusiva ao Chefe do Poder Executivo (federal, estadual e municipal), para a iniciativa da lei orçamentária anual (artigo 165,
inciso III). (...). 5. Ademais, o inciso IV do art. 167 da Constituição Federal, hoje com a redação dada pela E.C. nº 29, de
14.09.2000, veda “ a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos
de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado, respectivamente, pelos artigos 198, § 2º, e
212, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o
disposto no § 4º deste artigo “. A vedação é afastada, portanto, apenas nas hipóteses expressamente ressalvadas, que não
abrangem os programas de assistência integral à criança e ao adolescente. É que, quanto a isso, o inciso IV do art. 167 da
Constituição Federal encerra norma específica, fazendo ressalva expressa apenas das hipóteses tratadas nos artigos 198, §
2º (Sistema Único de Saúde) e 212 (para manutenção e desenvolvimento do ensino). 6. De qualquer maneira, mesmo que não
se considere violada a norma do art. 168, inciso IV, da C.F., ao menos a do art. 165, inciso III, resta inobservada. Assim,
também, a relativa à autonomia dos Municípios, quanto à aplicação de suas rendas. 7. Ação Direta julgada procedente,
declarando-se a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 227 da Constituição do Estado de Pernambuco. (STF - ADI
1689 / PE – PERNAMBUCO, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, J. 12/03/2003, DJ 02-05-2003).”

DO PARÁGRAFO 1º, INCISO II, ART. 19, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

O art. 61 da Carta Maior, em seu § 1º, II, alínea “a”, concede ao Presidente da República o poder privativo para legislar sobre “criação de
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração”.
A regra, por força do Princípio da Simetria, vem preconizada no § 1º, II, do art. 19 da Carta Estadual:

Art. 19. [...]

§ 1º. É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre: [...]

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento
de despesa pública, no âmbito do Poder Executivo.

Assim, no que tange à criação de cargos, funções e empregos públicos na administração direta e autárquica, é plenamente constitucional
reservar ao Governador do Estado o poder para deflagrar o processo legislativo.
O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgamentos, pacificou o entendimento no seguinte sentido:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 9.293, DE 20 DE JUNHO DE 1.990, DO ESTADO DO PARANÁ.
ANISTIA. INTEGRANTES DO MAGISTÉRIO E DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ. PUNIÇÃO
DECORRENTE DE INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. PARALISAÇÃO. PUNIÇÕES SEM EFEITOS DE 1º
DE JANEIRO A 20 DE JUNHO DE 1.990. NÃO-CUMPRIMENTO DO PRECEITO. CRIME DE RESPONSABILIDADE.
COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 22, INCISO I; 25, CAPUT;
61, § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. (...) 2.(...). 3. A
jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que cabe ao Chefe do Poder Executivo deflagrar o processo legislativo
referente a lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração, bem assim disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. 4. Aplica-se aos
Estados-membros o disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, da Constituição do Brasil. Precedentes. 5. Inviável o projeto de lei de
iniciativa do Poder Legislativo que disponha a propósito servidores públicos —- “anistia” administrativa, nesta hipótese —-
implicando aumento de despesas para o Poder Executivo. 6. Ao Estado-membro não compete inovar na matéria de crimes de
responsabilidade —- artigo 22, inciso I, da Constituição do Brasil. Matéria de competência da União. “ São da competência
legislativa da União a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e

julgamento “ [Súmula 722]. 7. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade da Lei n.
9.293/90 do Estado do Paraná.” (STF - ADI 341 / PR – PARANÁ, Rel. Min. EROS GRAU, J. 14/04/2010, P. 11-06-2010).”

O inciso II, do art. 19, também reserva ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de lei que vise à extinção de cargos. De fato é privativo
do Governador do Estado tal poder no âmbito do executivo estadual, que abrange Administração direta, autárquica e fundacional; é o que
podemos extrair dos ensinamentos do saudoso mestre Hely Lopes Merelles (‘Direito Administrativo Brasileiro’, p. 395, 27.ª ed.):

“A criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas do Poder Executivo exige lei de iniciativa
privativa do Presidente da República, dos Governadores dos Estados e do Distrito Federal e dos Prefeitos Municipais, conforme
seja federal, estadual ou municipal a Administração interessada, abrangendo a Administração direta, autárquica e fundacional
(CF, art. 48, X, c/c o art. 61, § 1a, 11, “d”). Com a EC 32/2001, ao Chefe do Executivo compete privativamente dispor sobre a
“extinção de funções ou cargos quando vagos” (CF, art. 84, VI, “b”). Assim, não estando vago, a extinção depende de lei,
também de sua iniciativa privativa. A privatividade de iniciativa do Executivo toma inconstitucional o projeto oriundo do
Legislativo, ainda que sancionado e promulgado pelo Chefe do Executivo, porque as prerrogativas constitucionais são
irrenunciáveis por seus titulares. A transformação de cargos, funções ou empregos do Executivo é admissível desde que
realizada por lei de sua iniciativa. Pela transformação extinguem-se os cargos anteriores e se criam os novos, que serão
providos por concurso ou por simples enquadramento dos servidores já integrantes da Administração, mediante apostila de
seus títulos de nomeação. Assim, a investidura nos novos cargos poderá ser originária (para os estranhos ao serviço público)
ou derivada (para os servidores que forem enquadrados), desde que preencham os requisitos da lei. Também podem ser
transformadas funções em cargos, observados o procedimento legal e a investidura originária ou derivada, na forma da lei.
Todavia, se a transformação “implicar em alteração do título e das atribuições do cargo, configura novo provimento”, que exige
o concurso público”.

A respeito da matéria, segue precedente do Supremo Tribunal Federal:

“A extinção de cargos públicos, sejam eles efetivos ou em comissão, pressupõe lei específica, dispondo quantos e quais
cargos serão extintos, não podendo ocorrer por meio de norma genérica inserida na Constituição. Incabível, por emenda
constitucional, nos Estados-Membros, que o Poder Legislativo disponha sobre espécie reservada à iniciativa privativa dos
demais Poderes da República, sob pena de afronta ao art. 61 da Lei Maior.” (ADI 1.521, rel. min. Ricardo Lewandowski,
julgamento em 19-6-2013, Plenário, DJE de 13-8-2013).

No entanto, a Constituição do Estado, ao prever a iniciativa reservada do Governador do Estado para deflagrar projetos de lei que
acarretem aumento de despesa está em descompasso com o figurino previsto na Constituição Federal, que não reservou ao Presidente
da República a iniciativa para tratar dessa matéria com exclusividade.
Imperioso destacar que também não consta do rol do artigo 61 qualquer menção a este tema. O Supremo já foi chamado a decidir a
questão, e, em sua jurisprudência majoritária, entende que não há, de fato, reserva de iniciativa ao Chefe do Poder Executivo para
deflagrar o processo legislativo em casos que possam gerar aumento de Despesa no âmbito do Poder Executivo. Desta forma, para o
STF, com julgado fixando tese de Repercussão Geral, inclusive, é viável lei de iniciativa parlamentar que acarrete aumento de despesa.
Vejamos:

“Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da Constituição do Brasil –
matérias relativas ao funcionamento da administração pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder
Executivo. Precedentes. [ ADI 3.394 , rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.]”

“Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a administração
pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. [
ARE 878.911 RG , rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.]”

A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade
esfera de competência exclusiva do chefe do Poder Executivo. [ RE 290.549 AgR , rel. min. Dias Toffoli, j. 28-2-2012, 1ª T, DJE
de 29-3-2012.]

Por fim, é importante adaptar o inciso II, do art. 19, da Carta do Estado, ao § 1º, II, “a”, da Constituição Federal, na parte que dispõe sobre
o aumento da remuneração dos servidores públicos no âmbito do Poder Executivo Estadual. Com nova redação, tem-se a supressão da
frase “ aumento de despesa no âmbito do poder executivo” e a inclusão de “aumento de sua remuneração ”.
Através da atualização, respeita-se a limitação constitucional preconizada no art. 61, da Lei Maior e a independência entre os Poderes
(art. 2º, CF/88). O Brasil é uma República Federativa e tem como Princípio Fundamental a Separação dos Poderes (Legislativo, Executivo
e Judiciário), basilar para um Estado que se diz Democrático de Direito. Entender o contrário pode acarretar desiquilíbrio entre os poderes,
permissa vênia .
A separação dos poderes é uma garantia alcançada pela dimensão constitucional, fruto de lutas e a intenção do Constituinte em
estabelecer funções diferenciadas, conjugando princípios por vezes aparentemente contrapostos, tem por objetivo salvaguardar o
exercício dos direitos individuais e coletivos (art. 5º, CF/88). Desse modo, tornou-se um princípio essencial de legitimação do Estado
Brasileiro.
Impende salientar que as Constituições dos Estados da Federação, à exceção apenas de Pernambuco e Roraima, seguiram fielmente o
art. 61, § 1º, II, alínea “a”, cujos textos contemplam a frase “ aumento de sua remuneração ” (ou “ fixação da remuneração ”).
De mais a mais, indispensável pontuar que, com as mudanças postas, o parlamentar não passará a ter total liberdade para legislar nestas
matérias. As matérias listadas no rol do artigo 61 da Constituição Federal, como explicado acima, devem ser observadas também em
âmbito Estadual. Desta forma, Projeto de Lei de autoria de Deputado Estadual que trate de servidores públicos, ou que gere novas
atribuições ou que trate sobre a organização e funcionamento da Administração Pública Estadual, estão eivados de vício de
inconstitucionalidade.
Sendo assim, eventual Projeto que trate de mudança remuneratória de determinada carreira do serviço público ou que crie um novo
programa de governo que demande atuação de órgãos e entidades da Administração Pública de determinada maneira, continuarão sendo
inconstitucionais, não por aumentarem despesa, mas sim por esbarrarem nos demais dispositivos previstos no artigo 61 da CF/88 e artigo
19 da Constituição do Estado.
Outrossim, o artigo 63 da Constituição Federal também deverá continuar sendo observado, quando da realização de Emendas, de
iniciativa parlamentar, a projetos de Lei que tratem de matéria reservada a outros poderes, não se admite criação de aumento da despesa
originalmente prevista no Projeto. Vejamos os dispositivos constitucionais e as decisões do STF, com tese de Repercussão Geral firmada:

“Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais
Federais e do Ministério Público.”

“As normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas
parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa
atribuição do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em duas limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular
matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas
parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do presidente da República, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166,
implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF). [ ADI 3.114 , rel. min. Ayres Britto, j. 24-8-2005, P, DJ de
7-4-2006.] = ADI 2.583 , rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-8-2011, P, DJE de 26-8-2011”

Por fim, também devemos atentar para o artigo 113 do ADCT da Constituição Federal, que, no entendimento do STF, é aplicado a todos
os entes federativos. Vejamos o dispositivo:

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de
2016)”

Chamado a decidir a respeito da abrangência de tal dispositivo, o STF entendeu que o art. 113 do ADCT é aplicável a todos os entes da
Federação e a opção do Constituinte de disciplinar a temática nesse sentido explicita a prudência na gestão fiscal, sobretudo na
concessão de benefícios tributários que ensejam renúncia de receita. Foi a seguinte a tese fixada pelo STF:

“É inconstitucional lei estadual que concede benefício fiscal sem a prévia estimativa de impacto orçamentário e
financeiro exigida pelo art. 113 do ADCT”. STF. Plenário. ADI 6303/RR, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 11/3/2022

Assim sendo, tecidas as considerações pertinentes, conclui-se pela inexistência de quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade, de sorte que o Parecer do Relator é pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição Estadual nº 01/2019, de autoria
do Deputado Coronel Alberto Feitosa.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros infra-assinados, opina pela aprovação da Proposta
de Emenda à Constituição Estadual nº 01/2019, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio MoraesRelator(a) Aluísio Lessa
Romero Sales Filho Coronel Alberto Feitosa
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PARECER Nº 009841/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3260/2022
AUTORIA: DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS

PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
ESTADUAL DE REINSERÇÃO SOCIAL PARA
DEPENDENTES QUÍMICOS RECUPERADOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. POLÍTICA
PÚBLICA. MATÉRIA INSERTA NA ESFERA DE
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
PARA DISPOR SOBRE PROTEÇÃO E DEFESA
DA SAÚDE (ART. 24, XII, DA CF/88).
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU DE
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO DESTE
COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 3260/2022, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins, que dispõe sobre a Política Estadual
de Reinserção Social para Dependentes Químicos Recuperados e dá outras providências (art. 1º).
A proposição estabelece diversos objetivos direcionados essencialmente a “contribuir para a inclusão social do dependente químico,
visando torná-lo menos vulnerável a recaídas para o uso indevido de drogas ilícitas, seu tráfico e outros comportamentos relacionados”
(inciso III do art. 2º).
Os demais dispositivos tratam da inserção de regras para licitações e contratos no sentido de reservar percentual mínimo de vagas para
dependentes químicos reabilitados.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III do art. 223 do Regimento
Interno.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado.
O PLO pretende instituir a Política Estadual de Reinserção Social para Dependentes Químicos Recuperados e dá outras providências.
Da leitura da proposição, percebe-se que o art. 2º estabelece diversos objetivos gerais no sentido de “proporcionar a habilitação e a
reabilitação profissional e social dos dependentes químicos para o trabalho, e para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social
indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive”.
De partida, registre-se que esta Comissão já firmou entendimento pela viabilidade constitucional de projetos de lei de iniciativa parlamentar
que instituam políticas públicas e/ou estabeleçam diretrizes para estas, desde que não promovam aumento de despesa pública e não
interfiram nas atribuições dos órgãos vinculados ao Poder Executivo.
Nesse sentido, apenas para citar precedentes recentes, observam-se o Parecer nº 4352/2020, aprovou, nos termos do Substitutivo
apresentado, os PLOs nº 1523/2020 e 1524/2020, os quais estabeleciam diretrizes para as campanhas públicas de combate ao racismo;
Parecer nº 4919/2021, aprovou o PLO nº 1390/2020, que institui a Política de Atenção à Oncologia Pediátrica de Pernambuco, e o Parecer
nº 4921/2021, aprovou o PLO 1456/2020, que institui a Política Estadual de Enfrentamento ao Mal de Alzheimer.
Ora, os fundamentos jurídicos que subsidiaram a aprovação dos projetos mencionados, com as devidas adequações, são indicativos que
a proposição ora analisada também encontra supedâneo para a sua aprovação, pois todas têm o objetivo de estabelecer diretrizes para
a atuação do Poder Público, sem adentrar em ações concretas ou esmiuçar atribuições de órgãos públicos.
Nesse contexto, louva-se a fundamentação jurídica utilizada nos pareceres mencionados para entabular a presente fundamentação,
conforme exposto a seguir.
É de bom tom, em breve definição, destacar que as políticas públicas são tidas como “programas de ação governamental visando a
coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente
determinados.” (BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas . São Paulo: Saraiva, 2006, p. 241).
A matéria, portanto, encontra-se inserta na esfera de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal,
conforme estabelece o art. 24, XII da CF/88, in verbis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
.................................................................................

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde ;
...............................................................................(grifo nosso)

No entanto, faz-se necessário proceder alterações, a fim de retirar vícios de inconstitucionalidade da proposição. Assim, apresentamos o
seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO N° 01/2022
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3260/2022

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 3260/2022.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 3260/2022 passa a ter a seguinte redação:

“Dispõe sobre a Política Estadual de Reinserção Social para Dependentes Químicos Recuperados e dá outras providências.

“ Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual de Reinserção Social de Dependentes
Químicos Recuperados, a fim de gerar vagas para o contrato de trabalho.

Art. 2º São objetivos da Política Estadual de Reinserção Social de Dependentes Químicos Recuperados:

I - proporcionar a habilitação e a reabilitação profissional e social dos dependentes químicos para o trabalho, e para a
(re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que
vive;

II - conscientizar a sociedade pernambucana sobre a necessidade de se estabelecerem mecanismos de reinserção dos
usuários de drogas que foram recuperados, com apoio do poder público, quando possível, no mercado de trabalho, como forma
de garantir sua plena recuperação dos prejuízos sociais e as implicações negativas representadas pelo uso e abuso de álcool
e outras drogas;

III - contribuir para a inclusão social do dependente químico, visando torná-lo menos vulnerável a recaídas para o uso indevido
de drogas ilícitas, seu tráfico e outros comportamentos relacionados;

IV - reduzir as consequências sociais decorrentes do uso e abuso de álcool e outras drogas para o dependente químico;

V - estabelecer cooperação com o setor privado, a fim de formalizar contratações com o Poder Público Estadual, como
estratégia para intensificar a reinserção dos dependentes químicos recuperados no mercado de trabalho; e

Art. 3º A sociedade civil poderá promover, com o apoio de outros órgãos e entidades, atividades para proporcionar a reinserção
social de dependentes químicos recuperados.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3260/2022, de autoria do Deputado
Pastor Cleiton Collins, nos termos do substitutivo apresentado acima.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3260/2022, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins, nos
termos do substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João PauloRelator(a)

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio Lessa Romero Sales Filho

Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009842/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3367/2022
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE ALTERA A LEI
Nº 11.297/1995. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DE RECURSOS DO FEAS. DIREITO
FINANCEIRO. INICIATIVA PARLAMENTAR.
POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA EXPRESSA
DOS ESTADOS-MEMBROS.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.
PRECEDENTES DESTA CCLJ. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 3367/2022, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que altera a Lei nº 11.297, de 26 de
dezembro de 1995, que cria o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e dá outras providências, para incluir a possibilidade de
destinação de recursos do fundo para a assistência de crianças e adolescentes cujas mães ou mulheres responsáveis legais foram
vítimas de feminicídio, nos termos da Lei nº 17.666, de 10 de janeiro de 2022.
Em sua justificativa, a Exma. Deputada alega que:

“O presente Projeto de Lei objetiva alterar a a Lei nº 11.297, de 26 de dezembro de 1995, que cria o Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS e dá outras providências, para incluir a possibilidade de destinação de recursos do fundo para a
assistência de crianças e adolescentes cujas mães ou mulheres responsáveis legais foram vítimas de feminicídio, nos termos
da Lei nº 17.666, de 10 de janeiro de 2022.
Primeiramente, registramos que a Lei nº 17.666, de 10 de janeiro de 2022, instituiu a Política Estadual de Proteção e Atenção
Integral aos Órfãos e Órfãs do Feminicídio, no âmbito do Estado de Pernambuco, voltada para a promoção de atenção
multissetorial de crianças e adolescentes cujas mulheres responsáveis legais foram vítimas de Feminicídio.
Consideram-se Órfãos e Órfãs do Feminicídio as crianças e adolescentes dependentes de mulheres assassinadas em contexto
de violência doméstica e familiar ou de flagrante menosprezo e discriminação à condição de mulher, caracterizando-se como
crime de “Feminicídio”, de acordo com a Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015, e a Lei Federal nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006.
A norma estadual determina que a sua execução será orientada pela garantia da proteção integral e prioritária dos direitos das
crianças e dos adolescentes órfãos do feminicídio (art. 2º, § 2º), compreendendo-os como, entre outros, a assistência social,
a saúde, a alimentação, a moradia, a educação e a assistência jurídica gratuita (art. 2º, § 3º). [...]”

O Projeto de Lei em referência tramita sob o regime ordinário.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado. Infere-se, portanto, quanto à iniciativa, sua
constitucionalidade formal subjetiva.
De fato, apesar de o projeto disciplinar o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, não há que se falar em matéria orçamentária. Por
certo, o orçamento fiscal e o montante dos repasses não serão alterados. O que muda é a forma e abrangência da aplicação dos recursos
do fundo, razão pela qual a proposta se enquadra como de natureza financeira.
Do ponto de vista formal orgânico, a matéria não se encontra no rol privativo da União. Mais ainda, o art. 24 da Constituição Federal atribui
expressamente aos Estados-membros a competência para legislar sobre direito financeiro:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; [...]”

Sobre a competência legislativa dos Estados-membros, assim leciona Pedro Lenza, in verbis :

“7.5.3.2. Competência legislativa
Como a terminologia indica, trata-se de competências, constitucionalmente definidas, para elaborar leis.
Elas foram assim definidas para os Estados-membros:
- Expressa: art. 25, caput > qual seja, como vimos, a capacidade de auto-organização dos Estados-membros, que se regerão
pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios da CF/88;
- Residual (remanescente ou reservada): art. 25, § 1.º > toda competência que não for vedada está reservada aos Estados-
membros, ou seja, o resíduo que sobrar, o que não for de competência expressa dos outros entes e não houver vedação,
caberá aos Estados materializar;
- Delegada pela União: art. 22, parágrafo único > como vimos, a União poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões
específicas das matérias de sua competência privativa prevista no art. 22 e incisos. Tal autorização dar-se-á por meio de lei
complementar;
- Concorrente: art. 24 > a concorrência para legislar dar-se-á entre a União, os Estados e o Distrito Federal, cabendo à União
legislar sobre normas gerais e aos Estados, sobre normas específicas;” (LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado
/ Pedro Lenza. 16. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Saraiva, 2012.)

No mais, fazendo-se a análise material da proposta, inexistem em suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Inclusive, há precedentes desta CCLJ sobre projetos de iniciativa parlamentar disciplinando fundos estaduais, a saber: Parecer nº
1901/2016, ao PLO nº 42/2015, de autoria do Deputado Miguel Coelho; Parecer nº 743/2015, ao PLO nº 88/2015, de autoria da Deputada
Socorro Pimentel (que deu origem à Lei Ordinária n° 15.659/2015); e o Parecer ao PLO nº 1550/2017, de autoria do Deputado Aluísio
Lessa (que deu origem à Lei Ordinária n° 16.326/2018); e Parecer nº 212/2019, ao PLO nº 82/2019, de autoria da Deputada Delegada
Gleide Ângelo.
Diante do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3367/2022, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo. 

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3367/2022, de autoria da Deputada Delegada Gleide
Ângelo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio Lessa Romero Sales Filho

Coronel Alberto Feitosa Relator(a)

PARECER Nº 009843/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3474/2022
AUTORIA: DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 17.647, DE
10 DE JANEIRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE
AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS



6 – Ano XCIX • N0 191 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 11 de outubro de 2022
VOLTADAS À PRIMEIRA INFÂNCIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ORIGINADA DE
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA DEPUTADA
PRISCILA KRAUSE, A FIM DE INCLUIR A
DIVULGAÇÃO DE CANAIS DE DENÚNCIA
ENTRE AS AÇÕES VOLTADAS À PROTEÇÃO DA
CRIANÇA EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE
DOS ESTADOS PARA DISPOR SOBRE
PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À JUVENTUDE (ART.
24, XV, CF/88). ART. 227 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. LEI FEDERAL Nº 8.069, DE 13 DE
JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS.
PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei
Ordinária nº 3474/2022, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães, que visa a alterar a Lei nº 17.647, de 10 de janeiro de 2022 (que
dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira Infância), com o fito de incluir,
entre as ações voltadas à proteção da criança em situação de violência, a necessidade de divulgação de canais de denúncia.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III do art. 223 do Regimento
Interno.
É o Relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cumpre à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, conforme o art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se
sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
De início, a proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno
desta Assembleia Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado. Infere-se, portanto,
quanto à iniciativa, sua constitucionalidade formal subjetiva.
Ressalte-se, igualmente, que o tema versado se insere na esfera da competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do
Distrito Federal para legislar sobre proteção à infância e à juventude (art. 24, XV, da CF/88), in verbis :

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]

XV - proteção à infância e à juventude ;

No tocante à constitucionalidade material, o art. 227, da Constituição da República estabelece:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde , à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão . 

Ademais, a proposição se coaduna com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA),
que dispõe:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito , à liberdade e à convivência familiar e comunitária .

Logo, revela-se incontestável a necessidade de especial proteção das crianças e adolescentes, sobretudo no que tange à manutenção
de sua integridade física e psicológica, com a divulgação dos canais de denúncia especializados no combate à violência contra as
crianças, trazendo mais informação para que os cidadãos possam saber como denunciar os agressores.
Tecidas as considerações pertinentes, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3474/2022, de iniciativa do
Deputado Clodoaldo Magalhães.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3474/2022, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony GelRelator(a) João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio Lessa Romero Sales Filho

Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009844/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3617/2021
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE INSTITUI O PROGRAMA
NOVAS OPORTUNIDADES - ATENÇÃO A
EGRESSOS(AS) E APRENDIZES DO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO NO ÂMBITO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO. . MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DOS ESTADOS
MEMBROS, NOS TERMOS DO ART. 25, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO,
NOS TERMOS DO ART. 19, § 1º, VI DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ABSOLUTA
PRIORIDADE DA PROTEÇÃO DOS JOVENS, NA
FORMA DO ARTIGO 227 DA CF-88.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3617/2022,
de autoria do Governador do Estado, que pretende instituir o Programa Novas Oportunidades - Atenção a Egressos(as) e Aprendizes do
Sistema Socioeducativo no âmbito do Estado de Pernambuco.
Segundo justificativa anexa à proposição encaminhada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado , in verbis:

“Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que “institui o Programa Novas
Oportunidades – Atenção a
Egressos(as) e Aprendizes do Sistema Socioeducativo no âmbito do Estado de Pernambuco”.
A presente proposição visa transformar o Projeto de Egressos do Sistema Socioeducativo, hoje operacionalizado pela
Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, no âmbito da Gerência Geral do Sistema Socioeducativo, com
abrangência limitada à Região Metropolitana do Recife, no Programa Novas Oportunidades – Atenção a Egressos(as) e
Aprendizes do Sistema Socioeducativo em todo o Estado de Pernambuco.
Trata-se de medida legislativa importantíssima reveladora do compromisso do Governo do Estado em proteger a população
em situação de vulnerabilidade e de risco pessoal e social, que está em conformidade com o Plano Estadual Decenal de
Atendimento Socioeducativo do Estado de Pernambuco (2015-2024) e com a Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012,
que dentre outras medidas instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamentou a execução

das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional, estando ainda alinhada com a Resolução
CEDCA-PE nº 123, de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial de Pernambuco, de 16 de outubro de 2021, que igualmente
recomendou a transformação do Projeto de Egressos no Programa Novas Oportunidades.
Portanto, transformar o atual Projeto de Egressos no Programa Novas Oportunidades significa concretizar o compromisso do
Estado de Pernambuco com as vidas dos(as) adolescentes e jovens, bem como promover uma política pública
socioeducacional fundada no reconhecimento dos direitos fundamentais e combate à desigualdade e exclusão social,
possibilitando um futuro melhor para esses adolescentes e jovens.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.”

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Ao Governador é garantida, pelo artigo 19, § 1º da Constituição Estadual, a competência privativa para iniciar projetos de lei que versem
sobre :

““Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa,
ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e
formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
[...]

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades da administração pública.”

Superada a questão da constitucionalidade formal subjetiva, imprescindível destacar que, do ponto de vista formal orgânico as
proposições versam sobre matéria essencialmente de interesse do próprio Estado-Membro, de forma que não caberia a outro ente senão
ao próprio Estado de Pernambuco legislar sobre a matéria. Pode-se dizer que trata-se de matéria inserta naquilo que a doutrina e os
Tribunais denominam competência residual.
Quando a competência para legislar sobre determinado assunto não for conferida a outros entes, e não afrontar a própria Carta Magna,
esta deverá ser exercida pelos Estados-membros. Com efeito, não apenas a matéria versada nos Projetos não está enumerada como
competência de outro Ente Federado, como sequer o poderia, pois trata de uma questão essencialmente ligada ao próprio Estado de
Pernambuco: implementar programa de governo, chamado “Programa Novas Oportunidades - Atenção a Egressos(as) e Aprendizes do
Sistema Socioeducativo do Estado de Pernambuco” , com a intenção de oferecer, por 24 meses, ações e serviços a jovens e adolescentes
egressos da FUNASE.
Nesse sentido é a lição do constitucionalista José Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando estabelecida
de modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada ou remanescente
e residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa enumeração, reputando-se sinônimas as
expressões reservada e remanescente com o significado de competência que sobra a uma entidade após a enumeração da
competência da outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as competências não vedadas pela Constituição), enquanto a
competência residual consiste no eventual resíduo que reste após enumerar a competência de todas as unidades, como na
matéria tributária, em que a competência residual – a que eventualmente possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe
à União (art. 154, I).” (in Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484). (Curso de Direito
Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484).

Ademais, a medida vai ao encontro da diretriz da absoluta prioridade no tratamento do jovem e do adolescente, prevista no artigo 227 da
Carta Magna:

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação, do
Projeto de Lei Ordinária nº 3617/2021, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação, do Projeto de Lei Ordinária n°
3617/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio LessaRelator(a) Romero Sales Filho
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009845/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3618/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A LEI Nº
14.547, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO DE QUE TRATA O
INCISO VII DO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL . PREVISÃO NO ARTIGO 37, IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA A
REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIAS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO
ART. 19, § 1º, VI DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 3293/2022, de
autoria do Governador do Estado, que visa alterar a Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender às necessidades de excepcional interesse público de que trata o inciso VII do art. 97 da Constituição Estadual. 
Consoante justificativa anexada à proposição, tem-se: 

“Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera a Lei nº
14.547, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender às necessidades
de excepcional interesse público de que trata o inciso VII do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco.
Cumpre-nos esclarecer que para atender as necessidades de excepcional interesse público de que trata o inciso VII do art. 97
da Constituição do Estado, faz-se mister o ajuste na Lei nº 14.547, de 2011, de modo a disciplinar de forma mais adequada o
instrumento normativo no âmbito do Estado de Pernambuco e evitar a descontinuidade de serviços essenciais à saúde. 
A Constituição Federal, em seu texto, garante o direito fundamental à vida, o que implica assegurar a continuidade dos serviços
públicos de saúde, de modo contínuo e ininterrupto. Portanto, diante da necessidade concreta e efetiva de sua prestação, o
serviço público essencial também é revestido do caráter de urgente que não pode ser descontinuado. 
Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração,
solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto
de Lei Complementar.
Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e consideração .”

A proposição tramita no regime de urgência previsto no artigo 21 da Constituição Estadual.
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2. PARECER DO RELATOR

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Ao Governador é garantida, pelo artigo 19, § 1º da Constituição Estadual, a competência privativa para iniciar projetos de lei que versem
sobre :

“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa,
ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e
formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
........................................................................................

II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, ou
aumento de despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;
.......................................................................................

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de
funcionários civis, reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade;
........................................................................................ ”

Superada a questão da constitucionalidade formal subjetiva, imprescindível destacar que, do ponto de vista formal orgânico as
proposições versam sobre matéria administrativa, essencialmente de interesse do próprio Estado-Membro, com previsão constitucional
de edição de leis de cada ente para regulamentar a questão. Vejamos a previsão contida na Constituição Federal a respeito das
contratações temporárias:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
[...]

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;”

Nos termos da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, lei de cada ente federado irá regular as hipóteses de contratação
temporária no âmbito do respectivo ente, sendo justamente no exercício desta competência que o Governador do Estado encaminha o
presente PLO.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária n° 3618/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n°
3618/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio LessaRelator(a) Romero Sales Filho
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009846/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3641/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 14.816, DE
31 DE OUTUBRO DE 2012, QUE AUTORIZA O
ESTADO DE PERNAMBUCO A CEDER O
DIREITO DE USO DOS IMÓVEIS QUE INDICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NECESSIDADE
DE AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO ART. 15, IV, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3641/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa alterar a Lei nº 14.816, de 31 de outubro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco
a ceder o direito de uso dos imóveis que indica, e dá outras providências.
Segundo justificativa anexa à proposição encaminhada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado , in verbis:

“Senhor Presidente,
Encaminho, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei Ordinária
que introduz alterações na Lei nº 14.816, de 31 de outubro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o direito
de uso dos imóveis que indica ao Instituto Lívio Valença, com a finalidade de permitir a criação do Espaço Cultural Escritor
Gilvan Lemos.
Trata-se de iniciativa voltada a adequar a norma vigente, a fim de permitir a destinação de parte restrita dos imóveis objeto de
cessão para locações voltadas à realização de eventos, com a renda totalmente revertida para a manutenção, conservação e
restauração do Espaço Cultural Escritor Gilvan Lemos.
Assim, a proposta ora encaminhada, fundamentada nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Constituição Estadual, permitirá a ampliação da
receita do referido Espaço Cultural, a ser obrigatoriamente reinvestida em favor dos interesses públicos para os quais foi instituído.
É de se registrar, por fim, que as alterações legislativas ora apresentadas não acarretam aumento de despesas. ”

O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, a proposição normativa tem como objetivo viabilizar que o
Instituto Lívio Valença, que recebeu a cessão do direito de uso de certos imóveis estaduais, possa, ele próprio agora, ceder o uso de
determinados espaços no interior dos imóveis, a título oneroso e com a condição de que as verbas auferidas sejam utilizadas
exclusivamente para a manutenção ,conservação e restauração do imóvel e do Instituto. Também é prevista a autorização prévia e
expressa da SAD para que tal cessão seja levada a cabo.
Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder, arrendar bens imóveis
do Estado e receber doações com encargos. Vejamos:

“Art. 15. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado,
e especialmente:
.................................................................................................

IV - A autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Estado e recebimento de doações com
encargos “

Também a Constituição Estadual prevê o seguinte quanto à cessão de bens do patrimônio do Estado:

“Art. 4º Incluem-se entre os bens do Estado:
(...)

§ 1º Os bens imóveis do Estado, desafetados do uso público, não poderão ser objeto de alienação, ou aforamento ou cessão
de uso, senão em virtude de Lei específica.

§ 2º Na cessão de uso de bens imóveis pertencentes ao Estado, observar-se-á o limite de prazo, nele fixado, e sua renovação
dar-se-á, mediante Lei específica.”

Se, por intermédio da Lei nº 14.816, de 31 de outubro de 2012, esta Assembleia autorizou o Estado de Pernambuco a ceder ao Instituto
Lívio Valença – ILV, pelo prazo de 20 anos, direito de uso de determinados imóveis, a fim de criar o Espaço Cultural Escritor Gilvan Lemos,
por meio desta alteração que se propõe no presente PLO, o Governador pretende permitir que o IVL ceda, a título oneroso, espaços do
imóvel, com utilização exclusiva da receita para sua manutenção.
A nosso ver, o interesse público que justificou a edição da Lei inicialmente continua presente com a modificação ora analisada, haja vista
a previsão da onerosidade pela cessão a terceiros de parte do espaço e da integral reversão do valor auferido nas atividades da IVL.
Assim sendo, não existem quaisquer óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 3641/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
3641/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio LessaRelator(a) Romero Sales Filho
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009847/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3650/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE RATIFICA O PROTOCOLO
DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO, ACRE,
AMAPÁ, BAHIA, GOIÁS, MARANHÃO, MATO
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, MINAS
GERAIS, PARÁ, PARAÍBA, PARANÁ,
PERNAMBUCO, PIAUÍ, RIO DE JANEIRO, RIO
GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO SUL,
SANTA CATARINA, SÃO PAULO E SERGIPE,
PARA A CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO
INTERESTADUAL COM O OBJETIVO DE
PROMOVER O ENFRENTAMENTO AOS
EFEITOS ADVERSOS DAS MUDANÇAS DO
CLIMA NO BRASIL. PREVISÃO DO ARTIGO 241
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO SENTIDO DE
QUE: “ A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO
FEDERAL E OS MUNICÍPIOS DISCIPLINARÃO
POR MEIO DE LEI OS CONSÓRCIOS
PÚBLICOS E OS CONVÊNIOS DE
COOPERAÇÃO ENTRE OS ENTES
FEDERADOS, AUTORIZANDO A GESTÃO
ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, BEM
COMO A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE ENCARGOS, SERVIÇOS,
PESSOAL E BENS ESSENCIAIS À
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS
TRANSFERIDOS.”. OBSERVÊNCIA DOS
REQUISITOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL No
11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005. FEDERALISMO
DE COOPERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS
DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3650/2022,
de autoria do Governador do Estado, que pretende ratificar o protocolo de intenções firmado entre os Estados do Espírito Santo, Acre,
Amapá, Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe, para a constituição do consórcio interestadual
com o objetivo de promover o enfrentamento aos efeitos adversos das mudanças do clima no Brasil.
Segundo justificativa anexa à proposição encaminhada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado , in verbis:

“Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que que “Ratifica o
protocolo de intenções firmado entre os Estados do Espírito Santo, Acre, Amapá, Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do
Sul, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe, para a constituição do consórcio interestadual com o objetivo de promover o
enfrentamento aos efeitos adversos das mudanças do clima no Brasil”.
A presente proposição normativa tem por finalidade propiciar (i) ganhos de escala na contratação de serviços e bens e nas
ações em geral voltadas para a questão do enfrentamento aos efeitos adversos das mudanças climáticas, realizadas em
conjunto pelos entes consorciados; (ii) acesso às informações e ao know-how entre Estados, propiciando troca de experiência
mais efetiva, aprendizado em ciclo mais curto e o compartilhamento de boas práticas; (iii) melhor compreensão e
encaminhamento das necessidades e agendas políticas regionais; (iv) fortalecimento das capacidades dos entes
consorciados com a fusão de recursos e desenvolvimento de sinergias; (v) estabelecimento de ente capaz de figurar como
catalisador para o estabelecimento de parcerias; (vi) ampliação de redes colaborativas entre os Estados; e (vii) promoção da
inovação.
Importante destacar que a proposta, ora submetida, reflete o compromisso dos entes subnacionais para o atingimento das
metas assumidas pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris, sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima, promulgado pelo Decreto Federal nº 9.073, de 5 de junho de 2017.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e de distinta consideração.”

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 241, assim prevê, em norma que consagra a diretriz do Federalismo Cooperativo:

“ Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os
convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.”

Dando concretude à norma constitucional, foi editada a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que estabelece normas gerais para
contratação de consórcios públicos e é observada pelo Protocolo de Intenções objeto do PLO aqui analisado.
Frise-se, ademais, a competência comum para todos os Entes Federados, ai, obviamente, incluídos os Estados, para cuidarem do meio
ambiente e combaterem a poluição, nos termos da CF. Vejamos:

“Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;”

Percebe-se, portanto, que o Protocolo de Intenções a ser ratificado por meio do presente PLO está de acordo com o figurino constitucional
e tem o objetivo de trazer melhorias em tema da mais alta importância, de forma que não há óbice à aprovação desta louvável iniciativa.
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Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação, do
Projeto de Lei Ordinária nº 3650/2021, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação, do Projeto de Lei Ordinária n°
3650/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio MoraesRelator(a) Diogo Moraes
Aluísio Lessa Romero Sales Filho

Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009848/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3658/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE AUTORIZA O ESTADO DE
PERNAMBUCO A DOAR, COM ENCARGO, À
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DE PERNAMBUCO - ADEPE, O
IMÓVEL INTEGRANTE DE SEU PATRIMÔNIO,
SITUADO NA AVENIDA CRUZ CABUGÁ, S/N,
BAIRRO DE SANTO AMARO, MUNICÍPIO DO
RECIFE, NESTE ESTADO. NECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, NOS TERMOS DO ART. 15, IV, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3658/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa autorizar o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, à Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco – ADEPE, o imóvel integrante de seu patrimônio, situado na Avenida Cruz Cabugá, s/n, Bairro de Santo
Amaro, Município do Recife, neste Estado. Tal doação tem como encargo a viabilização da instalação de data center e a construção de
um “ landing station ” para receber cabos submarinos.
Segundo justificativa anexa à proposição encaminhada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado , in verbis:

“Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Estado de
Pernambuco a doar, com encargo, à Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco – ADEPE, o imóvel integrante
de seu patrimônio, situado na Avenida Cruz Cabugá, s/n, Bairro de Santo Amaro, Município do Recife, neste Estado.
A presente proposição tem como objetivo viabilizar a implantação da instalação de data center e a construção de um “landing
station” para receber cabos submarinos no Município do Recife, o que beneficiará a população local.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração,
solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto
de Lei Complementar.
Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares protestos de elevado apreço e consideração.”

O projeto de lei em referência tramita sob regime ordinário.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, a proposição normativa tem como objetivo viabilizar a
implantação da instalação de data center e a construção de um “landing station” para receber cabos submarinos no Município do Recife,
o que beneficiará a população local.
Nos termos do art. 15, IV, da Carta Estadual, cabe a esta Assembleia Legislativa autorizar o Estado a alienar, ceder, arrendar bens imóveis
do Estado e receber doações com encargos. Vejamos:

“Art. 15. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado,
e especialmente:
.................................................................................................

IV - A autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Estado e recebimento de doações com
encargos “

Não existem quaisquer óbices de natureza constitucional ou legal que impeçam a aprovação da proposição ora em análise.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto
de Lei Ordinária nº 3658/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vistas as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
3658/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio Lessa Romero Sales Filho

Coronel Alberto FeitosaRelator(a)

PARECER Nº 009849/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3670/2022
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO

PROPOSIÇÃO QUE VISA ABRIR AO
ORÇAMENTO FISCAL DO ESTADO, CRÉDITO
SUPLEMENTAR RELATIVO AO EXERCÍCIO DE
2022, NO VALOR DE R$ 297.357.000,00 EM
FAVOR DA COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITAÇÃO E OBRAS – CEHAB.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO GOVERNADOR
DO ESTADO, CONSOANTE ART. 19, § 1º, I, C/C
123, I E III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS

CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS.
PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3670/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, Crédito Suplementar relativo ao exercício de 2022,
no valor de R$ 297.357.000,00 em favor da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.
O projeto de lei em referência tramita sob regime de urgência.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa anexada, a suplementação solicitada viabilizará uma aceleração na execução das despesas relacionadas a
importantes obras e programas a cargo da Companhia, como a Via Metropolitana Norte, em Olinda, os habitacionais Mulheres de
Tejucupapo, Serra Talhada, Canal do Jordão, Vila Nova Claudete, dentre outros. Os recursos também serão utilizados no Programa Casa
Pernambuco e em diversas obras de infraestrutura urbana em andamento no Estado, que focam, dentre outros aspectos, na prevenção
aos efeitos dos próximos períodos chuvoso.
A matéria nele versada encontra-se, segundo estabelecem os arts. 19, § 1º, I e 123, I e III, da Constituição Estadual, dentro da esfera de
iniciativa de lei reservada privativamente ao Governador do Estado.
Por outro lado, cabe a esta Assembleia Legislativa, haja vista tratar-se de abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado,
conceder, previamente, autorização legislativa, segundo dispõem os arts. 15, I e 128, III, da Carta Estadual e art. 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Observa-se, ainda, que o projeto está em consonância com o exigido pelo art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, vez que foi feita
exposição justificativa consignando a existência de recursos disponíveis para acorrer a despesa.
Encontram-se atendidos, ainda, os requisitos exigidos pelo art. 46 da já referida Lei Federal nº 4.320, de 1964 (indicação da importância,
espécie de crédito adicional e classificação da despesa, até onde for possível).
Destaque-se, por fim, que os aspectos financeiros e orçamentários, especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, consoante disposto no art.
96, I, do Regimento Interno.
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem nas
disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 3670/2022, de autoria do Governador do Estado.
É o parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3670/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio Lessa Relator(a) Romero Sales Filho
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009850/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3671/2022
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO

PROPOSIÇÃO QUE VISA ABRIR AO
ORÇAMENTO FISCAL DO ESTADO, CRÉDITO
SUPLEMENTAR RELATIVO AO EXERCÍCIO DE
2022, NO VALOR DE R$ 18.624.000,00 EM
FAVOR DA EMPRESA DE TURISMO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR EDUARDO
CAMPOS – EMPETUR. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO,
CONSOANTE ART. 19, § 1º, I, C/C 123, I E III, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ATENDIDOS OS
PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS
E REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3671/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, Crédito Suplementar relativo ao exercício de 2022,
no valor de R$ 18.624.000,00 (dezoito milhões, seiscentos e vinte e quatro mil reais), em favor da Empresa de Turismo de Pernambuco
Governador Eduardo Campos – EMPETUR.
O projeto de lei em referência tramita sob regime de urgência.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa anexada, a suplementação solicitada visa reforçar a capacidade da EMPETUR na realização de seu objetivo social,
em especial a promoção e divulgação do destino turístico de Pernambuco no país e no exterior. Com o a atual retomada das rotas
internacionais, oportuniza-se a ampliação do ingresso e circulação de fluxos turísticos no território pernambucano, que impulsionam a
geração de novos investimentos, o aumento do consumo de produtos e serviços, e a geração de emprego e renda.
A matéria nele versada encontra-se, segundo estabelecem os arts. 19, § 1º, I e 123, I e III, da Constituição Estadual, dentro da esfera de
iniciativa de lei reservada privativamente ao Governador do Estado.
Por outro lado, cabe a esta Assembleia Legislativa, haja vista tratar-se de abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado,
conceder, previamente, autorização legislativa, segundo dispõem os arts. 15, I e 128, III, da Carta Estadual e art. 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Observa-se, ainda, que o projeto está em consonância com o exigido pelo art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, vez que foi feita
exposição justificativa consignando a existência de recursos disponíveis para acorrer a despesa.
Encontram-se atendidos, ainda, os requisitos exigidos pelo art. 46 da já referida Lei Federal nº 4.320, de 1964 (indicação da importância,
espécie de crédito adicional e classificação da despesa, até onde for possível).
Destaque-se, por fim, que os aspectos financeiros e orçamentários, especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, consoante disposto no art.
96, I, do Regimento Interno.
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem nas
disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 3671/2022, de autoria do Governador do Estado.
É o parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3671/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio Lessa Relator(a) Romero Sales Filho
Coronel Alberto Feitosa
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PARECER Nº 009851/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3672/2022
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO

PROPOSIÇÃO QUE VISA ABRE AO
ORÇAMENTO FISCAL DO ESTADO, CRÉDITO
SUPLEMENTAR RELATIVO AO EXERCÍCIO DE
2022, NO VALOR DE R$ 30.739.000,00 (TRINTA
MILHÕES, SETECENTOS E TRINTA E NOVE MIL
REAIS), EM FAVOR DO FUNDAÇÃO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE
PERNAMBUCO - FUNDARPE. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO,
CONSOANTE ART. 19, § 1º, I, C/C 123, I E III, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ATENDIDOS OS
PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS
E REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 3672/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, Crédito Suplementar relativo ao exercício de 2022,
no valor de R$ 30.739.000,00 (trinta milhões, setecentos e trinta e nove mil reais), em favor do Fundação do Patrimônio Histórico e
Artístico de Pernambuco - FUNDARPE.
O projeto de lei em referência tramita sob regime de urgência.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do Estado e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Conforme justificativa anexada, a suplementação solicitada garantirá a manutenção das atividades e serviços da Fundação, os seus
investimentos na valorização e proteção do patrimônio cultural material do Estado, e a conclusão das ações do calendário cultural de
Pernambuco, que são de grande importância para o fomento e uma maior inclusão de artistas e grupos culturais neste período pós-
pandemia.
A matéria nele versada encontra-se, segundo estabelecem os arts. 19, § 1º, I e 123, I e III, da Constituição Estadual, dentro da esfera de
iniciativa de lei reservada privativamente ao Governador do Estado.
Por outro lado, cabe a esta Assembleia Legislativa, haja vista tratar-se de abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado,
conceder, previamente, autorização legislativa, segundo dispõem os arts. 15, I e 128, III, da Carta Estadual e art. 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.
Observa-se, ainda, que o projeto está em consonância com o exigido pelo art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, vez que foi feita
exposição justificativa consignando a existência de recursos disponíveis para acorrer a despesa.
Encontram-se atendidos, ainda, os requisitos exigidos pelo art. 46 da já referida Lei Federal nº 4.320, de 1964 (indicação da importância,
espécie de crédito adicional e classificação da despesa, até onde for possível).
Destaque-se, por fim, que os aspectos financeiros e orçamentários, especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, consoante disposto no art.
96, I, do Regimento Interno.
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem nas
disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 3672/2022, de autoria do Governador do Estado.
É o parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 3672/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio Lessa Relator(a) Romero Sales Filho
Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009852/2022
Projeto de Lei Complementar nº 3673/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE FIXA O QUANTITATIVO
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
GRUPO OCUPACIONAL POLICIAL PENAL DO
ESTADO - GOPPE, DE QUE TRATA A LEI
COMPLEMENTAR Nº 150, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2009, CONFORME
ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI
COMPLEMENTAR Nº 442, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2020. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL DOS
ESTADOS MEMBROS PARA TRATAR DE
SEGURANÇA PÚBLICA, NOS TERMOS DO ART.
25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
MATÉRIA RESERVADA NO ORDENAMENTO
CONSTITUCIONAL ESTADUAL À INICIATIVA
DO GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS
DO ART. 19, § 1º, IV, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL DE 1989 (SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO). INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE.
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar n° 3673/2022,
de autoria do Governador do Estado, que visa Fixa o quantitativo dos cargos de provimento efetivo do Grupo Ocupacional Policial Penal
do Estado - GOPPE, de que trata a Lei Complementar nº 150, de 15 de dezembro de 2009, conforme alteração promovida pela Lei
Complementar nº 442, de 10 de dezembro de 2020.
O Exmo. Sr. Governador do Estado, através da Mensagem nº 127/2022, encaminhou a seguinte justificativa para a proposição, in verbis:

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar anexo que tem por
objetivo definir o quantitativo de vagas do cargo integrante do Grupo Ocupacional Policial Penal do Estado – GOPPE, de que
trata a Lei Complementar nº 150, de 15 de dezembro de 2009, conforme alteração promovida pela Lei Complementar nº 442,
de 10 de dezembro de 2020.
A aprovação da proposta, tal como encaminhada, permitirá o incremento em 100% do efetivo do cargo de Policial Penal,
antigos Agentes de Segurança Penitenciária integrantes do Grupo Ocupacional Segurança Penitenciária do Estado de
Pernambuco, que passará a ser composto por 4.000 (quatro mil) policiais penais.
A proposição busca dar efetividade ao compromisso do Governo do Estado firmado com o Conselho Nacional de Justiça –
CNJ, no propósito de aperfeiçoamento do sistema prisional de Pernambuco, mediante ações voltadas à promoção de maior
segurança no monitoramento de reeducandos, no âmbito das unidades prisionais do Estado.
Ressalte-se que esse incremento do número de vagas na carreira de Policial Penal se sobreleva, notadamente ao se
considerar a inauguração de novas unidades prisionais, além de novas instalações que devem ser construídas, mormente,

diante da recente decisão do Conselho Nacional de Justiça que sinalizou a necessidade de construção de novas unidades para
solucionar o problema de superlotação carcerária, de modo que se cumpra a recomendação do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária que propõe haver um Policial Penal para cada cinco presos nas unidades prisionais.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua
consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de elevada consideração e distinto apreço.
Considerando a relevância da matéria, solicito a observância do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição
Estadual na tramitação do anexo Projeto de Lei Complementar.

O projeto de lei em referência tramita sob o regime de urgência.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada na proposição se encontra inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos termos do art. 25, § 1º, da
Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes :

“A regra prevista em relação à competência administrativa dos Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são
reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes sejam vedadas pela Constituição.

Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.

São vedações implícitas as competências legislativas reservadas pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos
municípios (CF, art. 30).

São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos Estados-membros na sua auto-organização e
normatização própria, consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis, estabelecidos e federais extensíveis.” ( in
Direito Constitucional , Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)

Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências da União e dos Municípios, deve-se considerá-la competência
remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da Carta Magna, cuja redação é a seguinte:

“Art. 25. ................................................................
..............................................................................

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.” (grifo nosso)

Destarte, é notório que as normas sobre segurança pública estão no âmbito de competência do Estado, como se verifica do art. 101 da
CE/89, ipsis litteris:

“Art. 101. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para preservação da
ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio e asseguramento da liberdade e das garantias individuais através
dos seguintes órgãos permanente.

§1º As atividades de Segurança Pública serão organizadas em sistema, na forma da lei.” (grifo nosso)

Ademais, ratificando, pois, esse entendimento, vê-se que a matéria, objeto da proposição, também encontra respaldo no art. 145 da
CE/89, in verbis:

“Art. 145. A política urbana será condicionada às funções sociais da cidade, entendidas estas, na forma da lei, como o direito
do cidadão ao acesso à moradia, transporte coletivo, saneamento, energia elétrica, iluminação pública, trabalho, educação,
saúde, lazer e segurança , bem como a preservação do patrimônio ambiental e cultural.“ (grifo nosso)

Por outro lado, no tocante à iniciativa, observa-se que a proposição é de competência do Governador do Estado, nos termos do art. 19,
§ 1º, IV, da Constituição Estadual, in verbis :

“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa,
ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e
formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
.....................................................................................

IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de
funcionários civis, reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade;
................................................................” (grifo nosso)

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Complementar n° 3673/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n°
3673/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio MoraesRelator(a) Diogo Moraes
Aluísio Lessa Romero Sales Filho

Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009853/2022
Projeto de Lei Complementar nº 3674/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A LEI
COMPLEMENTAR Nº 470, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2021, A FIM DE ESTABELECER
DISCIPLINA RELATIVA AO PROCESSAMENTO
DOS CONCURSOS PÚBLICOS QUE
ESPECIFICA, E MODIFICA OS ANEXOS II E III
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 352, DE 23 DE
MARÇO DE 2017, QUE FIXAM,
RESPECTIVAMENTE, OS EFETIVOS DA
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO E DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE
PERNAMBUCO. MATÉRIA INSERIDA NA
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA RESIDUAL DOS
ESTADOS MEMBROS, NOS TERMOS DO ART.
25, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO
ESTADO, NOS TERMOS DO ART. 19, § 1º, IV, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Complementar nº 3674/2022, de autoria do Governador do
Estado, que visa alterar a Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, a fim de estabelecer disciplina relativa ao
processamento dos concursos públicos que especifica, e modifica os Anexos II e III da lei Complementar nº 352, de 23 de março de 2017,
que fixam, respectivamente, os efetivos da Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco.
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Consoante justificativa apresentada no projeto em epígrafe, in verbis:

“Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar para apreciação dessa Augusta Casa o anexo Projeto de Lei Complementar, que altera
a Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Promoção dos Militares do Estado de
Pernambuco e que disciplina o ingresso na carreira de oficial e de praça nas Corporações Militares do Estado, assim
como os Anexos II e III da Lei Complementar nº 352, de 23 de março 2017, que fixa o efetivo da Polícia Militar de
Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco.
A proposição ora apresentada tem por objetivo fundamental implementar medidas de contenção ao déficit de pessoal
hoje existente nas Corporações Militares de Pernambuco, que se caracteriza pelo sensível número de cargos vagos,
não obstante os sucessivos processos de seleção de novos integrantes promovidos pelo Governo do Estado, sendo
necessário, por conseguinte, ajustar os respectivos efetivos.
Considerado, portanto, o quantitativo de militares estaduais previstos na Lei Complementar nº 352, de 23 de março de
2017, que fixa os efetivos da Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, bem como
o último Concurso Público para o preenchimento de vagas no cargo de Oficial, regido pela Portaria Conjunta SAD/SDS
nº 084/2018, de 7 de junho de 2018, a presente proposição normativa autoriza a convocação dos demais candidatos
que não puderam prosseguir no referido certame por causa das restrições de quantitativo inicialmente previstas para
avançarem às próximas fases do concurso.
Ante o exposto e em face da importância da matéria tratada, tenho convicção de que se emprestará o apoio
indispensável à aprovação desta proposta, razão pela qual solicito a observância, na tramitação do anexo Projeto de
Lei Complementar, do regime de urgência de que trata o art. 21 da Constituição Estadual, ao tempo em que aproveito
o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares os meus protestos de elevada consideração e de
distinto apreço.”

O Projeto de Lei tramita em regime de urgência.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se inserta na competência residual dos Estados-Membros, nos
termos do art. 25, § 1º, da Constituição Federal.
Como leciona Alexandre de Moraes :

“A regra prevista em relação à competência administrativa dos Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que
são reservadas aos Estados as competências legislativas que não lhes sejam vedadas pela Constituição.

Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as matérias que não lhes estiverem vedadas implícita ou
explicitamente.

São vedações implícitas as competências legislativas reservadas pela Constituição Federal à União (CF, art. 22) e aos
municípios (CF, art. 30).

São vedações explícitas as normas de observância obrigatória pelos Estados-membros na sua auto-organização e
normatização própria, consistentes, conforme já estudado, nos princípios sensíveis, estabelecidos e federais
extensíveis.” ( in Direito Constitucional , Ed. Atlas, 16ª ed., 2004, p. 302)

Não estando a matéria nele tratada compreendida nas competências da União e dos Municípios, deve-se considerá-la
competência remanescente dos Estados-membros, com fulcro no art. 25, § 1º, da Carta Magna, cuja redação é a seguinte:

“Art. 25. .....................................................................
...................................................................................

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.”

Por outro lado, a sua iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina o art. 19, § 1º, IV, da Constituição
Estadual, in verbis :

“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos
cidadãos, nos casos e formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
(...)

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de
funcionários civis, reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a
inatividade.”

Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários, deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, em face de sua competência regimental para opinar sobre as respectivas matérias.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Complementar nº 3674/2022, de autoria do Governador do Estado.

3. Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 3674/2022, de autoria do Governador do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio MoraesRelator(a) Diogo Moraes
Aluísio Lessa Romero Sales Filho

Coronel Alberto Feitosa

PARECER Nº 009854/2022
Projeto de Lei Ordinária nº 3675/2022
Autor: Governador do Estado

PROPOSIÇÃO QUE VISA REQUALIFICAR O
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS
EM PERNAMBUCO - PROUPE NAS
AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE ENSINO
SUPERIOR DO ESTADO. MATÉRIA INSERIDA
NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ENSINO E
DESPORTO (ART. 24, IX, DA CF/88).
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS
DO ART. 19, § 1º, II, VI DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
3675/2022, de autoria do Governador do Estado, que visa requalificar o Programa Universidade para Todos em Pernambuco -
PROUPE nas Autarquias Municipais de Ensino Superior do Estado.
Consoante justificativa do Exmo. Sr. Governador, anexada à proposição, tem-se:

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que requalifica o Programa
Universidade para Todos em Pernambuco - PROUPE nas Autarquias Municipais de Ensino Superior do Estado.
A proposição ora apresentada foi precedida de ampla discussão no âmbito da Comissão Temporária de Trabalho e
Requalificação do PROUPE, composta por representantes da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e da
Secretaria de Educação e Esportes, bem como por representantes da Associação das Instituições de Ensino Superior
do Estado de Pernambuco, do Conselho Estadual de Educação, da União dos Estudantes e da Associação das
Instituições de Ensino Superior de Pernambuco.
Observa-se que a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura-UNESCO vem apontando
a importância das áreas de Ciência, Tecnologia, Engenharia e Matemática para o desenvolvimento de soluções
inovadoras para as questões globais, em particular, para aquelas soluções diretamente relacionadas com os objetivos
do desenvolvimento sustentável. Desta forma, constata-se a necessidade de se fomentar políticas públicas voltadas ao
incremento da formação e qualificação de recursos humanos nas referidas áreas, preparando profissionais para as
oportunidades de emprego nas diversas Regiões do Estado.
Cabe ressaltar que a proposta prevê a ampliação do acesso de jovens do interior do Estado ao PROUPE,
especialmente nas áreas acima referidas, aperfeiçoa o processo seletivo dos beneficiários, reajusta o valor da bolsa de
estudo, define critérios acadêmicos objetivos para vinculação e permanência de Autarquias Municipais de Ensino
Superior no Programa, e aprimora os mecanismos de monitoramento e de acompanhamento do desempenho dos
bolsistas e das instituições vinculadas.
Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à
sua consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta
consideração. ”

O projeto de lei em referência tramita sob o regime de urgência.

2. PARECER DO RELATOR

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
A matéria encontra-se inserida na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme
estabelece o art. 24, IX da CF/88, in verbis :

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
.....................................................................................

IX - educação, cultura, ensino e desporto;
.................................................................................”

Por outro lado, a matéria do projeto de lei ora em análise encontra-se inserta na esfera de iniciativa privativa do Governador do
Estado, conforme determina o art. 19, § 1º, II, VI da Constituição Estadual, in verbis :

“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral da Justiça e aos
cidadãos, nos casos e formas previstos nesta Constituição.

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que disponham sobre:
........................................................................................

II – criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, ou
aumento de despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;
.......................................................................................

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades da administração pública.”

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação
do Projeto de Lei Ordinária nº 3675/2022, de autoria do Governo do Estado.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária
nº 3675/2022, de autoria do Governo do Estado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 10 de Outubro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel João Paulo

Antônio Moraes Diogo Moraes
Aluísio LessaRelator(a) Romero Sales Filho
Coronel Alberto Feitosa

PORTARIA N.º 494/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício n.º 008092/2022, do Deputado João Paulo Costa,
RESOLVE: alterar e atribuir à gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia
01 de outubro de 2002, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
DHARA VANESSA SILVA MACEDO Assessor Especial/PL-ASC 81% 120%
LOURDES DE FATIMA CASTRO ALVES ARAUJO Assessor Especial/PL-ASC 0% 77,9%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 10 de outubro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 495/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 008062/2022 e no Ofício n.º 046/2022, do Deputado Lucas Ramos,
RESOLVE: cancelar e atribuir a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei n.º 11.614/98,
com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
FERNANDO CALAZANS DE TOLEDO RIBAS Assessor Especial/PL-ASC 120% 0%
WILSON BARROS DE ARAUJO NETO Assessor Especial/PL-ASC 0% 14,35%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 10 de outubro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

Portarias


